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TNEXTGTBTLTDADE DE ucrrAçÃo Ne oorl2o23
CoNTRATO Ne 001/2023

PRESTAçÃo DE sERVIços JURÍDICoS

euE ENTRE sr cELEBRAM n cÂulRa
MUNICIPAL DE PIRACURUCA.PI, E A

ADVoGADA RAYANE ruÁnvtnt
RIBEIRO BRITO, NA FORMA ABAIXO.

Contrato que entre si celebram, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA,

ESTADo Do PIAUÍ, Poder Legislativo do Município, CNPJ: 01.778.353/0001-so,
estabêlêcida nêstâ cidade na Rua Cel, Joaquim Onofre de Cerqueira, ne 350, CEP: 64240-
OOO, Centro, neste ato representada pelo seu Prêsidente, vereador .tOSÉ CAROOSO Of
BRITO, CPF ne 855.500.603-10, residente nesta cidade, doravante denominado
CoNTRATANTE, e, de outro lado, a advogada RAYANE MÂRVIN RlBElRo BRlTo, brasileira,
inscrita na OAB-Pl sob o nc 13089 e no CPF ns 040.564.233-42, com endereço na Rua João

Facundo, ne 142, Cêntro, Piracuruca-Pl, CEP: 64240-000, dorâvânte denominada
CONTRATADA, iustem e acordam o presentê instrumento, conforme cláusulas e
condições sêguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . Do OBJETIVO DO CONTRATO: O presente contrato tem como
objeto a prestação de serviços especializados em advocacia (assessoria, consultoria e

contencioso jurídico) consistênte, sobretudo, no acompanhamento de atos legislativos e

ad ministrativos, bem como consultoria aos vereadorês no tocente aos projêtos de leis a
serem objeto de deliberação pela CÂMARA MUNICIPAL, além da propositura de ações

cabíveis em que esta Câmara figurar como demandada.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR DO CONTRATO: Pe|os seus serviços, a CONTRATADA

receberá da CONTRATANTE o valor mensal de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

âté o dia 30 de cada mês, via transferência em conta bancária fornecida pela

CONTRATADA, mediante a eprêsentação de Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de
Serviços.

Parágrafo ú nico: Tal remuneraçâo nao exclui, em benefício da CONTRATADA, a

da pârte adversa, em caso de necessáriadêcorrente de eventual sucumbência
intêrvenção judicial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTACAO E DO EMPENHO As despesas decorrentes deste
Contrato correrão às expensas da Câmara Municipal de Piracuruca-Pl, sob o Elemento de
Despesa:33.90.36.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: o presente Contrato terá duração de 12 (doze)

meses, com início em 07/07/2023 e término em 37/12/2023, podendo o mesmo ser
prorrogado a critério das partes.
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cLÁusuLA eurNTA - oa nrsctsÃo: ns partes poderão, a qualquer época, rescindir o
presente termo, sem que ocorra qualquer ônus.

CúUSULA sExTA - Do FoRo: Fica eleito o Foro da Comarca de Piracuruca , Estado do
Piauí, como único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questôes deste
Contrato.

E, para firmeza e validade de tudo o que fícou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente

instrumento, em 02(duas) vias de igual teor que, depois de lído e achado conforme, vai
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presêntes.

Piracuruca-Pl, 05 de ianeiro de 2023.

SO DE BRITO

Presidente da Câmara Municapal de Piracuruca-Pl
CONTRATANTE

{
JOSE

" 
flou{Â^u T(or"r*. q.^bu* 4ôú'

RAYANE,MÁRVIN RIBEIRO BRITO

Advogada OAB-Pl ne 13089
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,'nnffi lrtw PtÃr-É- lw,vL.b cpF: w.10á.ô63-Otl1

2@ lvnsrw li ãttfTsal+ CPF: Qísat- tt?3-s\

Roa Cê|.loâquim onofr€ de ceÍqueirà ne 350 Centro - CE P:64240 0m- Plracuruca _ Plôui

Foner (66)3343-1161- cilPJ 01.77E-353/m1-80 - tmail: cmpiracuÍucâ.pi@gmail.(om


